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DECRETO N° 3009 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.1695

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$42.050,OO dis.tribuí4osas seguintes dotações:

Suplementação ( + )

02 07 02 Divisa0do FundoMuniciPalde Saúde

250 10.301.0124,2030.0000 Manutençãodo Progra("!1af.gentesComunitáriosde Saúde'- PA< 19.200,00
3.1.90.11.00 VENCIME;,NTOSE VANTAGENS'"FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: O 01 00
01 TESOURO
310 000 SAÚOE-GERAL

251 10.301.0124.2030.0000 Manutençlio do Programa Agentes Comunitáriosde Saúde - PA( 12.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESS0AL CIVIL F.R.: o 05 14
05 TRANSFERtNCIAS E CO~NIOS FEDERAIS-VlNCUlADOS
300 004. P.A.C.S. -Programa Agentes Com.Saú~e

252 10.301.0124,2030.0000 Manutençãodo ProgramaAgentes Comunitáriosde Saúde - PA( 4.700,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS F.R.: O 01 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE...,GERAL

42.050,00
02 04 04 EncargosGerais do Municlpio

92 28.846.0000.2015.0000 Pagamento de EnCOCgosGerais
3.3.90.47.00 OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
01 TESOURO
110 000 GERAL

3.500,00
F.R.: O 01 00

02 08 02 Divisãode Serviços Urbanos

284 17.512.0202.2036.0000 Manutençlfo do Serviço de Limpeza e Coleta de Lixo
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

1.000,00
F.R.: O 01 00

285 17.512.0202.2036.0000 Manutenção do Serviço de Limpeza e Coleta de Lixo
3.1,90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

500,00
F.R.: O 01 00

02 09 03 FundoMunicipal da Criançae do Adolescente

Praça Dr. Daniel Guarido, 294 - CEP 17430-000 - ALVINLÂNDIA - SP
Fone: (14) 3473-8700 e-mail: administracao@alvinlandia.sp.gov.br www.alvinlandia.sp.gov.br



CN~J 44.518.405/0001-91

DECRETO N° 3009 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.1695

02 09 03 FundoMunicipal da Criança e do Adolescente

343 08.243.0100.2007.0000 Manutençãodo FundoMunicipalda Criança e do Adolescente
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
510 000 ASSIST~NCIA SOCIAL-GERAL

650,00
F.R.: O 01 00

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 02 01 Gabinete do Prefeito

15 04.122.0045.2003.0000 Manutel')çãoGabinete Prefeito -8.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: O 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

17 04.122.0045.2003.0000 Manutenção-GapiljletePrefeito -2.500,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J.URíDICA F.R. Grupo: O 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 03 01 Gabinete do Secretário da Administração

43 04.122.00462009.0000
3.3.90.30.00
01
110 000

Manutençãodo Gabinete,do Secretário de Administração
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

90 00 00 Reservade Contingência

384 99.999.0999,0999.0000
9.9.99.99.00
01
110 000

Anulação ( - )

-3.500,00
F.R. Grupo: O 01 00

-28.050,00
F.R. Grupo: O 01 00

-42.050,00

Artigo :30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçã.o.
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